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STF proibe cobrancga por instalagdo derede elétrica em
rodovias
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O Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluido na Ultima sexta-feira (21/2), consolidou a tese de que é
inconstitucional a cobranca pelo uso das faixas de dominio publico, as margens de rodovias, parainstalacéo de
infraestruturas elétricas. A questéo foi analisada no RE 889.095.

Freepik

Em seu voto, o ministro relator André Mendonga destaca que a evolucéo
jurisprudencial datematica partiu do julgamento do Tema 261 do rol da
Repercussdo Gera (RE 581.947), em que 0 STF declarou a
inconstitucionalidade da cobranca de taxa pel os municipios em razéo do
uso de espacos publicos por concessionarias prestadoras do servico
publico de fornecimento de energia elétrica. A tese, conforme o voto do
ministro relator, € uma consolidacdo da jurisprudéncia.

Segundo Décio Freire, advogado da Associacdo Brasileirade
Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee), que atuou no caso como
amicus curiae, a decisdo é importante. “ Ela marca um passo
significativo naresolugdo de uma discussdo que ja duramais de 20 anos.
Ao reafirmar ainconstitucionalidade da cobranca por parte das
concessionarias de rodovias pelo uso dafaixa de dominio pelas

distribuidoras de energia, conseguimos acangar uma vitéria para o STF declarou inconstitucional a cobranca por utilizacéo de
consumidor de energia elétrica do pais, favorecendo a desoneracéo faixas de dominio piblico
tarifaria”

O escritério Décio Freire Advogados (DFA) também patrocinou o leading case (Tema 261) em favor da entdo Eletrobras
Rondbnia.

Cligue aqui paraler ovoto do relator
RE 889.095
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